
REQUERIMENTO N.°  170/85. 

ExmP Senhor President da Cama
ra Municipal de Cabo Frio. 

VEMBRO DE 1905. SALA DAS 

FEJEtTADO  

P/ 	a 	VOTOS 

Em 

REQUEIR0àDouta Mesa, Executiva apc;e, 

ouvir o Soberano ,Plenário, seja enviado expediente a Se 

cretária de Educaçao e Cultura, convidando-a a 	compare 

cer ao Plenário da Câmara Municipal afim 
de ser questio 

nada sobre problemas relacionado com o Magistrio PtSbl
i 

co Municipal. 

SALA DAS ASSÕES 22 DF NOVEMBR
O DE 1985.. 

4"11111"11-1T- 
VEREAL, 	WALI r DE BESSA TEIXEIRA 

'-Autor - 

JUSTIFICATIV 

CONSIDERANDO, que á de compet 
	Camaraancia dn 

Municipal o convite para que o
s Senhores Secretáriós 

	ou 

funcionários que ocupem - cargos equivalentes, compareçam , 

ao Plenário da Câmara para pre
star esclarecimentos; 

CONSIDERNDO, que tal podido tem amparo 	na 

Lei Complementar nP. 1 de 17 de dezembro de 1 975 no 	seu 

art. 96, XV, podendo entretan
to ser negado pelo Plenário 

pela sua soberania. 

CONSIDERANDO, 	momento difícil porque passa 

o MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, com problemas de natureza 

salarial, na valorizaçao-profissional, cuja manifestação 

-a observamos através de um ATO PÚBLICO, á de bom alvitre 

os esclarecimentos da responsá
vel pela.  Secretária; 

CONSIDERANDO, finalmente que ningu6m melhor do 

que a Secretária para falar da ren6vaço do ESTATUTO 	DO 

MAGISTÉRIO. PÚTICO MUNICIPAL, diploma qu
e regerá os desti 

nos de uma classe laboriosa qu
e são os Professores. 
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